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PARECER DAS COMISSOES PERMANENTES

DA MUNICIPÂL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: tEI ORGÂNICA MUNICIPAL E DO REGIMEÍ{TO INTERNO DA

cÂuena MUNICIPAL e lecrsuçÃo RELACIoNADA A IÍ{ICIATIVA

PROPOSTA ú §+ ltuirtâiar. Di ltru;t&I

PROJETO LÉl Not 28412024
{

Protocolo no: L92612024 - Datà 241t012024

Ementâ do Proiel§: Instituí o Programa "Muiaé para todos", de espaços de lazer e

convivência em áreas urbanas e runis e dd outras providências.

Autor: lair Abrêu

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública e Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e

Turismo da Câmara Municlpal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao flnal, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no art. 76, VII, II, V, e artigos 160 e 170

do Regimento Interno destâ Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e lêgãis pertinentes, assim se manifestim:

1 . OUOPUIT' EXIGIDO PARA VOTACÀO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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2 - MERITO DA PROPOSTA EM DEBATE

o Projeto Lei no 0284 de 2411012024 que Instituí o ProgÊma "Muiaé Fra
todosi de espaços de ldzer e convivência em áreas urbanas e rurais e da olhas
providências, carcce ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da comoetência e iniciativa

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se ãdequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao Munlcípio insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e Municípios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Anigo 30 : ".Comryte dos Municbios:

I - legislâr sobre assutTtos de interesse /ocal;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência Privativa da lJnião

Federal (artigo 22 da ConstituiÉo tuderal) e também não conflita com a Competência

Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da

Constituição F«,eral).

Nesta toada, entêndemos que quando se trata de competência privativa do

Município, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência

que a ConstituiÉo Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão para apresentação

de Poeto de Lei. Sob o aspecto da comp€tência do Legislativo Ftunicipal, não foi

verificada a existência de óbice ao trâmite da matéria, eis que plenamente adequada

às normas constitucionâis de fixação das competências legislativas.
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Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal poeto, temos que o assunto tratado é de competência do Município,

além de que a matéria em debate não encontra-se encetada entre as hipóteses de

competência privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Da Leoislacão constitucional

Como já dito, a matéria veiculada neste Poeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição

Federal, e tambem não conflita com a Competência Concorrente entre a União

FedeÍal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

O projeto pode prosseguir em Famitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta câsa, consoante o disposto art. 30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação na Lei Orgânica Municipal. por

interesse local entende-se:

"todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não fosse o único jnteressado, desde que

seia o princapai. É a sua predominância; tudo que repercute direta e im€diatamente na vida

municjpal e de interesse local". (CASTRO Jose Nilo de, in Direito Municipal posiúvo,4. ei.,
Edito6 Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

Da Leoislacão vioente

In cdsu, deve ser observado a Lei Orgânica Municipal. O poder Execúivo

deverá executar os serviços públicos nos termos da lei, mas, não lhe compete, ao

mesmo tempo em que executa, deflagrar todo processo legislativo relativo aos
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serviços públicos, pois, se assim fosse, a atuação do Poder Legislativo seria usurpada

e totalmente desnecessária. Noutro dizeres, competirá ao Executivo cumprir aquilo

que for legislado pelo Poder Legislativo, e não o que ele próprio deseje. O projeto de

lei em referência não interfere na atividade administrativa municipal, visto que a

matéria não se inclui na gestão exclusiva do prefeito.

A indep€ndência dos Poderes não é absoluta a ponto de tornar inviável o

governo, daí a previsão de harmonia. Decidiu o Supremo Tribunal Federdl na ADI-MC

n. 2.0721P5, que o Poder Legislativo pode editar leis que criem despesas, pois, caso

contÍáÍio, não poderá ele legislar sobre a maioria das mãtérias. Regras restÍitivas dos

Poderes devem ser interpretadas também restritivamente. O art.63 da Constituição

Federal veda o aumento de despesas apenas em projetos de iniciativa exclusiva do

Presidente da República, permitindo-o, porém, nos projetos de iniciativa concorrente.

Ol - SC - Ação Direta de Inconsbtucionalidade n. 2009.063965-7, de Balneário

Camboriú Relator Designado: Des. Luiz Cézar Medeiros).

Em regra, qualquer lei, de iniciativa parlamentar, criará, ainda que por via

reflexa, algum efeito patrimonial para o Executivo. Se, em razão disso, o Lqislativo

não puder prooor e aprovar qualouer iniciativa com essa consêouência, sua atividade

Pensar de forma contraria, é ir além que diz a Constituição Federal, pois, "a

vedação a que se refere esse dispositivo abrange somente os poetos de iniciativa

exclusiva do chefe do Poder Executivo, e não os poetos de iniciativa parlamentar"

(ADI 2.072 - RS - 4 de fevereiro de 2015)

Quanto à legalidade da matéria, faz-se necessária a análise do pÍojeto sob o

aspecto da competência de iniciativa, de sua adequaÉo aos normativos, bem como,

de sua conformação com o texto constitucional, a Lel Orgânica do Município e o

Regimento Interno da Câmara Municipal.
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A matéria tratada no projeto sob análise é dotada de ineditismo, não sendo

constatadas na pesqulsa realizada sua identidade ou semelhança com outra matéria

em tÍamitação, nem mesmo qualquer causa que possa conduzir à sua prejudicialidade.

A uto nom ia dos M u n icíp ios

Corolário logico desta aúonomia vem contido no limite delineado pela própria

Constituição.

No caso dos Municípios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

ConstituiÉo Federal. Aires Franco Barreto, nos ensina:

O princítDio dâ autonomiê municipàl expressâ-sê, especialmente, pelas disposições veiculadas

nos arts. 29 e 30, da Constituação F€deral. O primearo deles contempla a ôutonomaa política,

outorgÊndo ao l.4unicipio o direito à ehiÉo de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores (inciso I),

enquanto o ôrt. 30, por sêu inciso I, ao ãtribuir aos l'íunicípios compêtência pard legislar sobre

assunto de interesse local, confere-lhes autonomia administrauva, Ess€ mesmo dispositivo, em

sêu inciso [II, âo conceder-lhes competência para instituir e arre@dar os tributos de sua

competência, bem como aplicôr suãs rendas, contempla a autonomia financeiIa (/ir, BARREÍO,

Aires Franco. ISS na Constituição e na Lei. São Paulo: Dialétac!, 2003, p. 9).

Tem-se, pois, nesses preceitos, o tritÉ que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomia política. administrdtiva e frnanceird.
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Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente político em editar suas próprias

normatizaçõ€s legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.
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Verifica-se assim que a autonomia municipal é plena no exercício de suas

funções como disposto no presente projeto. Dãí se depreende que cada entidade

municipal pode, dentro do âmbito de sua competência, legislar sobre fato e normas

relativas a administração. Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido

projeto, não vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa.

4 - DA COÍ{CLUSÃO FINAL pA COMTSSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comptometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do municÍpio

de Muriaé.

Desta feita, no tocante a criação de despesa, a propositura não se inclina à

inconstitucionalidade, em razão dos motivos acima expostos, mormente pela matéria

não estar inserida no rol do artigo 61 da Constituição Federal. No tocante à iniciativa,

pode-se afirmar que o tema é de iniciativa comum, ou seja, tanto o Legislativo quanto

o Executivo podem dar início ao processo, apresentando o projeto de lei, haja vista

que a norma editada não regula matéria estritamente administrativa afeta ao Poder

Executivo.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.
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Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente oDinativo de atividade intelectual' ou s€ia'

tem caráter técnico ooinativo, não Yinculando os vereadorês à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somentê aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU Í{ÃO DA APROVAçÃO, eis que

o pâreceÍ não vincula as comissões Dermanentes, nem Uio oouco reflete o

p€nsamento dos edis. Do Plenário da Câmara Mu N,luriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. MuÍiaé, ddta da

RANGEL IVARTINO DE OLIVEIRA PAIV

DEVAIL GOI,IES CORREÁ

CELSO RICARDO DE OWEIRA

WELLINGTON FORIII FRANCISCO DE ASSSIS SILVA - SUPLENTE1

Comissão de Constituição, Legislação e lustiça - Composição art' 83 RI'

I AÍtigp 66, §§ 1 e 2 do RegiÍreÍto Intemo

,rÉ cdtD c^MPGrr-1t' Td (32) 3639e3o5d CEP 3' SâO{it ffi_F
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Considerando todo o exposto, a comissão de Constituição, Legislação e Justiça,

da Câmara l'lunicipal de Muriaé/MG, ao apreciâr o Projeto de Lei de PÍotocolo no 284

de 24ll1l2}24, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhêce ser este CONSTITUCIONAL E LEGAI,

devendo o mesmo prosoerar em sêu trâmite dentro desta casa Legislativa'
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CELSO RICÁRDO E OLIVÊlRA

FREDERICO FARIA SILVA

WALTECY RODRIGUES DA CO ]UNIOR

DEVAIL GOl.4ES CORREA - SUPLENTE'z

Comissão de Administração Públic. - Composição art 83 RI'

RANGEL RA PAIVA

WE FO SILVA

VALDINEI LACERDA DA SILVA - SUPLENTE3

Com. Educação, CulhrÍa, Desporto, fâze. e Turismo - ComposkÉo aÍt 83 RI.
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PROJETO LEI No: 28412024

Protocolo no: L92612024 - Dat,: 241L0/2024

Objeto de análisê p€la Diretoria Jurídica nos temos da proPosta

apresentada: Ementa do PÍojetoi Instituí o Programa "Muidé para todos'i de

esryços de lazer e convivêncid em áreas urbdnas e rurais e da outÊs providências.

^utor: 
lair Abreu

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetiva mente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a oornrao urídica exarãda não tem forca vincula Dodendo

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

Di

tr

Parla deve ser cristalizada através da vontade Dovo. aoui efetivada Dor mero

de seus reDresentantes eleitos.

E são estes mesmos repres€ntantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurÍdica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de ConstituiÉo, Legislação e lustiça.
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n

é. quanto ao mérito. deixo de me pronunciar. oois caberá aos vereadores. no uso

da função legislativa. verificar a viabilidade da aprovação. resoeitando-se para tanto.

as formalidades leoais e reoimentais.

Trata-se de um pareceÍ opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeitoa.

O Parecer exarado pelas comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, datd da votdção do parfier das Comissões ü Câmam

Municiryl de Muiaé.

Francisco Carvalho Correa - Diretor Jurídico

oA8/MG 99693

a "o parer emiü& pr prüuÊdot ou adw^do e óryão da adninistraÉo Naia não é atu

admihisttutivo, Nada irais é do qE a opinião enitida Êlo opeador do dt:reito, opthiiio tünico'iutílb,

q@ otienbá o admioistratur M ffi tu &cisão, na prátioa do ab admioistratiw, q@ ft @nstitui

,ta execuéo ex ofrcio da lei, Na opftunidade fu iulgênenlo, @rqlranto en'/olviro na éfá* simpl6

Ntffir, ou sej4 ato opinatiw que pdetu sr, ou hão. consi4erado pelo admlni§tatur." (Mandado de

sêgurdnça no 24.584-1 - Distrito Federdl - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello - sTF.) Sem grifo no

original
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo

da Câmara Municipal de l4uriaé/lv1c, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no arl.72, V e observando o disposto no art.

210 e 2ll do Regimento Interno
CÀMARA Muigüt i.i ;. *",

APR,OVADO
I - DO ASPECTO REGIMENTAL

E )"

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

§ 30 - Havendo âpresentado de emendas em Plenárjo, o Projeto sairá da pàuta, sendo remetido, com

a5 emendas, às comi§ões Permanentes competentes, âpos o que, emitidos os pâreaêres, retomaá à

oÍdem do Dia parâ âpreciação pelo Plenário;

§ 40 - O projeto que receber emendas em Plenário retomârá às comissões e voltani à pauta ainda êm 1â

(primeara) discussão, podendo ser:

eoaa cel. e*rroae ueaelroa.,n" Clr -_c^'uPl:)m,52 T.1 {32) 3333&3o5G cEP 36 330_015 ' Munáá _ MG
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^rL 
17O. Urlo êm Plê|tário, o ptorGto 5.rá dialrlbüldo às CoríL.õ.s PcínânêntÉ, qlrc

cüldôrão dG apr€santar parecer à llasô, sêndo qu€, tGndo âs6im ocorÍido, o píojcto tGÉ

lnduftlo ôâ ordcm do dla para dis<rrsão a votação, conromÉ sGguê:

§ 1o - Em Íegrâ, os proietos de lei e de rcsoluÉo pôssam por 03 (És) votadel;

§ 20. No Plenáío o projeto é subÍnetido à 1â (pnmeiía) discls§ão. podendo ser:

a) reieitêdo;

b) àpÍovôdo, seín em€ndôs;

c) ôpíovado, com emendôs das comissões;

d) receber emendas. Subemendas ou Subditutivos em Pienário

I - se o Proieto é rej€itãdo seguiní para ô SecretaÍa da Cámara para arquivamento;

II - Na hipotese de ser ôprovado sem eÍlendôs. será enviado à Mesa DretoG pâra, nas rêuniõês

subsequentês, ir à 2. e 3! vota@;

III - se for apíorado com emendas das comassôe5, seá eÍMado à Comissão de Redado parô

elaborâéo de ópia da reda§ão do vencido, ou seiô, a no/a redado do pÍojdo com as emendas

aprovâdas no 10 (primeto) tumo de votação, pam que este retome ao Plênáio;
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â) aprovado com emendôs, hiúese em que seÉ enviado à Comissão de Redação parô elaboração da

redaio do venciro;

b) apÍo'/ddo, têndo as êmendas rêjeitadat seguirá pard â Secebnà para ir à 2à discussão e vôdo.

tI - DAS EMENDAS ÂPRESENTADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados comp€te a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

atrôvés de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em crso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu aÍtigo 154. determina

oue sem es r oue serão subst s ou aolutinativas. deve lecer a 1a

(primeira] Emenda apresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposição apresentada como acessófia de outra, podendo ser:

t - supressiva - aquela que amplica no cancelamento de parte da pmposiÉo;

II - substihitiva - é aquela aprcsentada como sucedânea de parte de uma proposição e que

tomàrá o nome de "substitutivo" quando atingir a proposição no seu conjunto;

III - âditiva - a que acrescenta âlgo à pÍoposição;

Iv - de redaÉo - ôquela que altera somente a redação de qualquer Proposição,

Quanto ao poeto o mesmo deve prosp€rar, ante a ausência de qualquer vício

de inicaativa

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos veÍeadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE APROVaçÃO OU REJEIçÃO do

projeto com as emendas apre§entadas PELOS EDIS, quando houveÍ, eis que

Ér<a cer p*r* a.n"aa,os, íÉ, C@La.a;a Posr L152_Tel (32)363§€_305G CEP 36 330415 Mun'é MG
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o parecer não vincula as comissões oermanentes, nêm tão Douco reflet€ o

pensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, concluÊse que não há inviabilidade na tramitação

do poeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Gmara Municipal de Muri da votdção em plenário.

RANGEL M DE

WELLINGTO M SILVA

VALDINE] LACERDA DA SILVA . SUPLENTE5

Com. Educação, Cultura, DesPorto, Lazer e Turismo - composição art. 83 RI.
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUÍ{TOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Divêrsos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifêsta:

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discus$o, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, âlíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e IIl,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

S€cretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

II . DA REDAçÃO FIÍ{AL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att 239. A redação frnal do Projetq para ser discutida e votada, independe dos

interstícios consta ntes deste Regimento.

III - PARECER FINÂL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos Dor esta

Com (se necessário) nô oue tanoe erros merame formais em ncao e

P,'.: cê, PáchMdo Meêrot. Çd Ceío CÀuP6r^ '5, Te ,32.16396_1050 cÍP36330011 vunaê MG
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

técn
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.lvluriaé, ddta dd

votdção em plenário.

ANTONIO AFON

RANGEL IVIARTINO OLIVEIRA

VANDERLEI tUIz LOPES - SUPLENTE'

Comissão de Redação e Assuntos DiveEos - Composição art' 83 RI.

6 será âdmitida emendd à tddção final com a frnaliddde eyclusiva de ordenar d maléria, corrigir a

linguagem, os enganos, as contradições ou pra aclaÊt o seu texto,

? AÍtigo 66, §§ I e 2 do Regimento Interno
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